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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 008/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do 
Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 
12h00min ou das 13h00min às 17h00min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Função: Auxiliar Administrativo 

56º MICHELLE PALOMA VICENTE  Ampla Concorrência 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2019 para ingresso: 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
d) Título de Eleitor acompanhado de certidão de quitação eleitoral; 
e) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de casamento com a averbação da separação judicial ou divórcio, para nos casos em que se aplicar; 
i) Carteira de reservista (se do sexo masculino); 
j) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
k) Comprovante de Inscrição de Cadastro de Pessoa Física (CPF) de filho menor de 21 anos (se houver); 
l) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
m) Comprovação do endereço residencial em fotocópia (dos últimos 3 meses);  
n) Cópia do cartão SUS;  
o) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
p) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
q) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal;  
r) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
s) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
Público 001/2019, em original e fotocópia;  
t) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público. 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documentos 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de 
classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 10 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante 
na lista de classificação, se houver. 
 
 

Palácio do Diamante, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 009/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2023,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 04 (quatro) dias úteis, contados a partir 
do dia subsequente à publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso 
térreo do Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min 
às 12h00min ou das 13h00min às 17h00min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Função: Agente de Combate às Endemias 

4º TAMIRIS MACHADO BEVA Ampla Concorrência 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2023 para ingresso: 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
d) Título de Eleitor acompanhado de certidão de quitação eleitoral; 
e) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de casamento com a averbação da separação judicial ou divórcio, para nos casos em que se aplicar; 
i) Carteira de reservista (se do sexo masculino); 
j) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
k) Comprovante de Inscrição de Cadastro de Pessoa Física (CPF) de filho menor de 21 anos (se houver); 
l) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
m) Comprovação do endereço residencial em fotocópia (dos últimos 3 meses);  
n) Cópia do cartão SUS;  
o) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
p) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
q) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal;  
r) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
s) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo, em original e fotocópia;  
t) Cópia do registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo; 
u) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, para os cargos que há exigência de habilitação para ingresso na carreira pública; 
v) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público. 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 04 dias úteis após a data de publicação deste edital em Diário Oficial, bem 
como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) 
candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 04 dias úteis após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) 
constante na lista de classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 006/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019 e o edital de convocação 004/2024, Torna Pública a DESCLASSIFICAÇÃO do pessoal constante na listagem abaixo, em virtude de 
renúncia tácita/desistência/desclassificação. 
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Considerando o item 2 do edital de convocação: o não atendimento a convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, 
impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral 
para o mesmo cargo. 

Função: Auxiliar Administrativo 

55º SAMANDA RIBAS ZELLA RENÚNCIA TÁCITA 

 
Palácio do Diamante, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 007/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2023 e o edital de convocação 005/2024, Torna Pública a DESCLASSIFICAÇÃO do pessoal constante na listagem abaixo, em virtude de 
renúncia tácita/desistência/desclassificação. 

Considerando o item 2 do edital de convocação: o não atendimento a convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, 
impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral 
para o mesmo cargo. 

Função: Agente de Combate às Endemias 

3º JESSICA ALESSANDRA HUNGARO RENÚNCIA TÁCITA 

 
Palácio do Diamante, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 004/2024, constante do Processo nº 020/2024, conforme Parecer Jurídico n° 073/2024, para 
formalizar contrato com a empresa GUARTELÁ TBG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 26.674.025/0001-64, com base no inciso II do Art. 75 da 
Lei nº 14.133/21. 

Tibagi, 12 de março de 2024 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 005/2024, constante do Processo nº 029/2024, conforme Parecer Jurídico n° 069/2024, para 
formalizar contrato com a empresa JOSE VANIR PINTO DE ANDRADE, CNPJ 53.876.168/0001-21, com base no inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 
14.133/21. 

Tibagi, 12 de março de 2024 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 006/2024, constante do Processo nº 030/2024, conforme Parecer Jurídico n° 070/2024, para 
formalizar contrato com a empresa 51.600.166 JOSE ADIR LOPES, CNPJ 51.600.166/0001-80, com base no inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133/21. 
 

Tibagi, 12 de março de 2024 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2170 - Tibagi, 12 de março de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 5 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 

Contrato de Rateio nº  : 002/2024 
Município de Tibagi 
Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Campos Gerais 
Objeto       :Constitui-se como objeto do presente contrato de rateio, a definição das regras e critérios de participação do MUNICÍPIO, como 
consorciado junto ao CONSÓRCIO , nos repasses de obrigações financeiras , de modo a regulamentar a contribuição financeira e assegurar o custeio 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo CONSÓRCIO no exercício de 2024, em consonância com o definido entre as partes , para o 
estabelecimento de ações conjuntas na área de saúde através das pessoas jurídicas regularmente credenciadas pelo CONSÓRCIO c omo prestadoras 
de serviços na área da saúde para o desenvolvimento e a otimização das ações e serviços de saúde a que lhes correspondam , através da previsão 
orçamentária aprovada pela Lei Orçamentaria Anual .Cabem ainda ao CONSÓRCIO a execução administrativa , orçamentária, financeira e técnica de 
gestão associada, a manutenção e conservação, bem como a contratualização de serviços públicos na área da gestão pública , além das outras 
atribuições que lhe são conferidas por meio do seu Estatuto Social aprovado em Assembleia Geral de Prefeitos. 
Vigência     : INÍCIO: 01/01/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 01/01/2024 
Valor R$     : 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
Dotação      :251 - 14.002.10.301.1001.2.078.3.3.71.70.00.00.000303 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 011/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Cipauto Veículos Ltda 
Objeto       : Prorrogação do prazo de vigência até o dia 31 de dezembro de 2024 e acréscimo de 25% do quantitativo inicialmente fixado 
Assinatura   : 09/02/2024 
Valor R$     : 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Dotação      : 218 - 14.001.10.301.1001.1045.3.3.90.30.00.00.000303 
Dotação      : 220 - 14.001.10.301.1001.1045.3.3.90.39.00.00.000303 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 039/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Saúde e Vida Serviços Médicos Ltda 
Objeto       : Prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços médicos em 50 dias e acréscimo de 18,74% do valor inicialmente fixado 
Assinatura   : 01/03/2024 
Valor R$     : 96.840,00 (noventa e seis mil, oitocentos e quarenta reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 040/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Odair José da Silva Serviços Ltda 
Objeto       : Prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços médicos em 50 dias e acréscimo de 17,24% do valor inicialmente fixado 
Assinatura   : 01/03/2024 
Valor R$     : 96.840,00 (noventa e seis mil, oitocentos e quarenta reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 041/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Norte Sul Serviços de Saúde Ltda 
Objeto       : Prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços médicos em 50 dias e acréscimo de 18,79% do valor inicialmente fixado 
Assinatura   : 01/03/2024 
Valor R$     : 96.840,00 (noventa e seis mil, oitocentos e quarenta reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000000 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 287/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Lima Pavimentações & Cia Ltda 
Objeto       : Prorrogação doprazo de execução dos serviços de construção de Rotatória na Avenida Manoel das Doresem 90(noventa) dias. 
Assinatura   : 04/03/2024 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 012/2024, constante do Processo nº 008/2024, conforme Parecer Jurídico n° 038/2024, para 
formalizar contrato com JOSE DIVONEI DIAS DE PONTES, CPF: 497.650.439-53, com base no inciso V do Art. 74 da Lei nº 14.133/21. 
 

Tibagi, 12 de março de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 822/2024 

 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
087/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora CRISTIANE DO ROCIO BAPTISTA BUIST, matrícula 550340, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de 
Pessoal do Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 
no período letivo de 2023, a partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                 

                           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
 

 

 

PORTARIA N° 823/2024 

 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
087/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora NILMA APARECIDA RIBEIRO DE MATOS, matrícula 548440, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de 
Pessoal do Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 
no período letivo de 2023, a partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                 

                                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
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PORTARIA N° 824/2024 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
087/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora ADRIANA CHIZINI, matrícula 550000, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de Pessoal do Magistério, 
tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, no período letivo de 
2023, a partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 

 

 

PORTARIA N° 825/2024 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
093/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora ADRIANA APARECIDA CAMARGO FERREIRA, matrícula 55620, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro 
de Pessoal do Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço, no período letivo de 2023, a partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
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PORTARIA N° 826/2024 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
093/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora JUCELI APARECIDA DE ALMEIDA MACHADO, matrícula 548100, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro 
de Pessoal do Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço, no período letivo de 2023, a partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                 

                             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 

 

 

PORTARIA N° 827/2024 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
093/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora TAYSA APARECIDA CAPOTE, matrícula 556890, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de Pessoal do 
Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, no período 
letivo de 2023, a partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
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PORTARIA N° 828/2024 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
093/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora TAYSA APARECIDA CAPOTE, matrícula 556891, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de Pessoal do 
Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, no período 
letivo de 2023, a partir do dia 02 de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 

 

PORTARIA N° 835/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5,5 (cinco diárias e meia) em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, 

matrícula 42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/03/2024 

17/03/2024 

Nova Lima/MG – Copa Internacional de MTB. VAN SER 6F72 

VALOR TOTAL............ R$ 2.648,80 

 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 838/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/02/2024 

28/02/2024 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia do BPC. STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de março de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 839/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2024 

06/03/2024 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia do BPC. STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de março de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 010/2024, constante do Processo nº 026/2024, conforme Parecer Jurídico n° 067/2024, para 
formalizar contrato com a empresa B4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ: 17.796.451/0001-80, com base no inciso II do Art. 74 da Lei nº 
14.133/21. 

Tibagi, 12 de março de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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